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Deiembargador Juî« do Crime do Bairro de S.José considerando.se na perfeita obrigidb 
c JrlT i e r r a < > F e s ^ v d » e «nparÇial publico , que n. sua rtrpresenuça o entra o Escliv|o 

L a S t r o . e W a ' a <l , , e 8 2 r e ^ aPor.ana de i 5 d'Outubn» , inceita na Gizeta N w 

î ° ; , l l J l i . ° § , , u r ; ^ < , ° ^ ' J * J" s t iV«» c o desejo dà boa, e rècta adrriinistraçio d;ella , que 
r J i r T * - l g devercs/a que esta bgado lhe .ncumbe, . que tem sempre dirigido 
S. î r S ! T " ' a ^ ° Ô S P a f d a e x a c t a ' e fiel ^érvanciâ délies, do que alguma animoza infénçSo 
de inqnieta.Hi ottrectf ao rtesmeï pubbco os documentes junto*. O e 2 9 pôe a t'fldas as lu-
rorn,C r - ° r q U e P ° / l e ' C S U ' r < l , u i ( l 0 Z O a V i s t 3 ( , a P«»»»>. de que f** mençio ÏGazeta N 0 102, 
SE?*. 0 ' ^ ' s P.»^veI^que no curto espaço de 11 dius obteve o R. ptonuncïado Antonio Martir.î 
dU.iveira l rança 3 Lanas de Seguro: a i.a e 9.» das.qdaes for** escritas se.n comtajr o pa-a-
inento dos novos d.rei.os, pois que. aquelL se du escnti a 11, sendo estes pagos a , -, /esta 
toi «enta a- 16, pàgos estes a 17 contra a Le,, e contra a literal e nâ » èspeeulativa Intel licen
cia que devera dar ao despacho. — D. , e pagôs os hoves àkèio*, passe Carta — e aoa prepa-
rada toda, e prompta n » mesmo dia como «e vê do documente 3 0 fica portanto P Iplvcl a 
proteeçao, e mamteto e apoio pelo R. encontrado (la pane do mencionodo Escrivâo, sem Uitrono 
dtc.dido, e mieiramente disposto a franquear-lhe triplicadamenfe a liberdade, em que infelum n. 
te he visu» hum'R. mim rcineftlenta , e q..e nltimamente se toriiou tal pelo escandaJozo J e alei-
vozo qiidlihcado fuito importante em mais de dois contos de réis. Du 4 « e 5 0 documënto sa 
ve a razao do precedimento do offerenfej mandanlo na dia i5 soltar o R. querelladi no dia 14. 'cm 
v.rtude d jUr t idao , e GomBmah fedp nesse mesmo dia 14 appresentado , e amrrnatîvi do I I 
feiu na rtplica , por coja veracidade do 4.» documënto se vê sujeito a assignar-se respnnsavel 5 
pois que ainda que para ter a Carta de Seguro seu rfeVîdo erFeito , devera passar pela Chanl 
Cfcllaria , de cujo transilo se he computavel o f,vor por ella prestado , segunno o « e di LA 
da Reformaçâo das Jusiiças de 6 de Dezembro de 1612, o R. corn u,do se achavf muni io 
de hum remedio reparador do embargo, que a elle se poz ; sendo a Carta de facto obtila an. 
tes de ser prezo , e a respeuo da quai he de nutar o «eqninte. Ainda até hoje nao f , \ appre-
sentada, e so vi prova existent* â vistà à* Porta r ta referida na Gazeta N.° 102. F n tirada em 
Viï KA q M e r e I ^ , l h l a n o J" i z < ) Crimiual do Bairro de Smta Rita pelos cré lores de Francisco 
Alves Monteiro Laldas , que assim deste como do réo se qneixarâo no dia 11 como con.ti 
da tolha ,50 ate • a folha ô? dos autos pendentes no Juizo do Crime à) Bairro de S José 
e he declarado no penoio dos Embargos a folha 50 dos mê mos autos, oppostoa ao Accor-
dao da tolha 23 xers>, que lhe denegou provimento no aggravo d'injusta pr-nuncia , que in-
terpoz em 27 de betembro , para cuja resposta , immediatameute dada , appres.ntou compulsotia 
de 6 de Outubro. Este recurso sô appareceo no Tribunal a 13, tendo decorrido 16 dias con
tra a expressa determmaçâo dus asnentos de 20 de.Agosto de 16,2, 25 do mesmo mcZ de 1701, 
e de 18 de Novembro de 1719, tendu para isto ratificalu na mesma data em que afftfravou a 
appresentaçao indevida , que a 31 de Agosto fez na Correiçio do Cri ne da Corte e Caza 
por termo tomado, pelo mesmo Escrivâo da 3-a Carta junta incurialmente a folh?s 7 dos autos-
a quai suppôe terceira querella, e que fui substituida â 2.» distincta de tod s pel 1 caracterisl 
îica, que tem na distnb.nçâo au Escrivâ.» Lacerda , e que depuis de tira la em publics forma 
toi efliregue ao reo , que no dia 37 de Setembro , COTIO fica dito, compaieceo emjuizo, talve* 
aaivinhando que estava assignado o mania h. de captura, que a requerimento da parte se passou 
e para cuja venficaçao ficou o offerente Jigado pelo recurso mtérposto ; tendo o-ofTerente sahi !o do 
2.0 seguro, para extraju licialmenre o prucurar p,.ra a publica forma pria rèpenfina, e timiefa 
apprefentaçao ddle, feita no dia 17 de AgoMo até ainda sem assignatura do Desembartadèr Gor-
regedor do Crime da Corte e Cazi. Quem obs-rvan lo estes procedimentos , e a lalfa da appa-
nçao da Carta annunciada naÇertidâo, e advertindo nos meritos pelo pa t ronoe cliente âdeque-
ridos para a applicaçâo da maxirria éxpendMa na Lei <le 23 de Njvemb.o de 1770, e Ôrdinario 
do L.v. 3, tu. 60, §. 3, Liv. 4, tit. 4, §. 2, tit. 19, §. 1. —Que o que huma vez he n i - , sempre 
se présume tal em tudu ornai do mesmo genero — deixaria dépensai- falsa; ou ao menos enphati-
ca , e mahciosa a Certidâo, s6 a ^ de Ootubro comprovinte da exisïencia, mas ni.» da ju-
dicial apprcsentaçâo da i.a Carta? Nem o R. se ani naria ta o repetidas vezes a delinouir se risse 
que os criminozos erâo in<lefectivelmente punidos corn as penas da Lei, e as nâo tivê se illudiC 
00 pur meio de sollicitas trapeças sem temer a Deos , e as Justiç-.s corn nutavel fescandalo pu. 
bhco, e o mesmo acconreceria corn semelhantes Omciaes , que nio desdenhariio nem moide>iâo 
o Magistrado amante da Lei, que advertisse, como corn alguem se pratica nâo p'oucas vczes 
bre a nenhuma exactidâo e escrupulosidade', que tem ti lo, e tem nu livro dos culpados , se«ù 
ros e affiançados, de cujo roi mnitas vezes lhe tem sido ordenada a appreèentaçâo , hàscértdo; 
disto que as folhas sâo respondidas sem exame do documënto, e s?m certeza , e sô ànViracta-
rrente, de que tàu graves maies resultio, sobre a proteLçâo habituai dos processcys , on An car* 
terio, ou em caza dos advogados, contra os quacs sô a requerimento départe , e corn 40 e m: <T 
dias dedemora , se passa o mandado de cobrança , que apenas findo o tempo , deVe ex-ofScih itat. 
sar-se, e vindo coin pedido de reforma, sobre o pouco cuidado dos des pobres, mao e innrbanrî 
acolhimento das partes, e escandaloza impontuslihuic : do que redunda o p>ejuiso da Justiça, d.i 
direito dos requerentes , e o desconten'amento , e nao men- s o despieso tâu pfenicioso d;*s a 't:; 
ridades. Presumo corn isto ter satisfeitn, posto a salvo a minha reputaçio, e fdto appirecer'curn 
îoda a evidencia a maldade , e imputaçâo daqnelle Officiai mancomunado corn o s©'-redito téo 
Rio ao primeiro de Noven.bro de 1^21.—José P«iulo Figueiroa Nabuco Aiaujo. 
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D w t e i o I » - do Amaral, Eacri.ao do J . U . da C h a n c e f C « » * ^ 
E & l , por Proviaâo de Su. Alteza R e a l . - Cert.lico ™ Z L - Chancelai. 
peia que tranzitào na Chancellar.a , délie consta ^ « r ^ T ^ i o - J o M.rt in. de Olveira , 
detreze de Agosto , de uul oitoeeoto. e v.m hum. - R.o . beguro o A hum. - Rio : 
EacrivSo Castro. - Çhancel la„a de «me de Agoaode n»l «to en o. 
Seguro de Antonio Mart.ns de Ohve.ra , Escr.vao Casuo. - Ch ^ E s c r i v S o C ^ l r 0 . 
de mi oitocentos e vinte e hmn. — Kio : Seguro oe nmoniu n présente Certidio em 

Nada mais consta do dito livro a que me reporto de dond* passe! a J* 
observai*» do despacho rétro do I l l u s t r i s s i m e R P e £ m . ^ £ Omubro' de mU oito-
conforme: em fié do que a escrev, e assigne. R.o de Janeiro v i n t e e a s s i „ r f e i . Dizi-
centos e vinte hum anno.. E eu Dezideno J # * ' ^ ? t L Î \ ^ 
derio José do Amaral. - Rsconhecido pelo Tabell.ao José Pues Garcia. 

DOCUMËNTO N.° 2. 

CT Ustavo Cancio de Paula , Escrivâo da Receita dos Novos Direitos. -• Certifico , que revende 
" r 1 da receita dos mesmo., em a conferencia do dia vintee sete de Outubro de mil 
cen os e v l e hum , nelle se aehâo lançados os pagamentos, ct.jos theores sao os segumtes. - A fo* 
ï h a n o v l m i sinco verço. - Dia treze de Agoso de mil e eitooefito. e vinte e hum. - Numé
ro centoe vinte e oito , Antonio Martins de Oliveira , Carta de Seguro , duzentos r e . s . -A ro-
îha noventa seis. - Dia dezesete de Agosto de mil e oitocento e vmte e hum. - Numéro 
cento e trinta e seis, Antonio Martins de (3iiveira , outra carta de Seguro, duzentos reis. . A 
îolhas nove t a e sete verso. - Dia vinte e très de Agosto de mil oitocentos e vmte e hum -
E e r o T n t o e oitenta e sete , Antonio Martins de Oliveira França outra Carta de Scgu-
ro duzentos réis. O que tudo he verdade , e he o que consta do dito l.vro nos paga-
me'ntos de mez de Agosto deste corrente anno em o nome do Suppl.cado. Rio de jane.ro v,n. 
"è e sete de Outubrc? de mil oitocentos e vinte e hum. - Gustave Cancio de Paula. - Reco-
nhecido pelo Tabelliao José Pires Garcia. 

DOCUMËNTO N.0 3. 

"Fi M meu Cartorio me forâo appresentados huns autos de acuzaçao crime corn culpa forma-
daT em que he Autor Francisco Alves Monteiro Caldas , e reo Antonio M"»"» ^ Oliveira 
França, que correm sens termos pelo Juizo do Crime do Bairro de S. José desta Corte , Escn-

' vso Toâo Pinto de Lacerda, Pedindo-me o apresentante lhe mandasse dar em publica forma por 
theor, e em relatorio o que m. apontasse , ao que satisfiz c he o segmnte. 

Petiçâo fol 7 — Senhor. — Diz Antonio Martins de Oliveira França, que pessoas suas 
inimieas, principâlmente Francisco Alves de Azevedo, ou sens crédorea , on ainda algum indi-
viduo asua façâo e partido, cujos nomes ignora, e os dâ aqui por expressados , como se de ca-
da hum fizesse expressa mençâo, nâo podenJo obter as suas mâs intençôw , ja prendendo o Sup-
olicante, desobedecendo o Contramandado de Vossa Alteza Real , . ] a levando debaixo de Vara 
ânresença do Juiz do Crime do Bairro de S. José, contra as Bases Juradas da Con.tituiçao, ja 
reauerendo embargo nos bens do Supplicante , jâ quertllando do Suppl.cante falsa e dolozamen-
t e a final como nada conseguirao dos très astuciozos procedimentos , agora quer querellar do Sup-
olicante por juramentos falsos , ou pelo motivo de seduzir testemunhas para jurar falso, ou por 
outre qualquer motivo, que ha aqui por expressado , como se de cada hum fizesse expressa men
çâo • o que tudo nega o Supplicante ter feito, e quer mostrar solto a honra , e probidade que 
nrofessa. Pede a Vossa Alteza Real se digne mandar passar sua pnmeira Carta de Seguro negativa, 

idade que 
negativa, 

protessa. reoe a vossa IM». D%,....s..« ... r r r - & » 
para o recontado caso , e para todos os mais que Vossa Alteza Real pode, e custuma segurar. — E receberâ mercê-

Despacho. — Destribuida , pagos os novos direitos, passe Carta negativa. Rio de Janeiro vin-
le e très de Agosto de mil oitocentos e vinde hum. — Picanço. 

Destribuiçâo. —Destribuida a Castro , vinte très de Agosto de mil oitocentos e vinte hum. — 
GOiïieSNada mais contém a Petiçao , Despacho, e verba de Destribuiçâo, por bem do que se pas-
sou a Carta de Seguro, e he datada em vinte très do mez de Agosto deste corrente anno, e 
no mesmo dia vinte très, forâo pagos os novos direitos, sellada, e tranzitada na Chancellaria 
da Caza da Supplicaçâo. . 

O referido he verdade, eo que me foi apontado em theor ,-e cm relatorio daquelles autos 
aos quaes me reporto em poder da mesma pessoa , que mos appresentou , c recebeo corn esta 
oue conferi , subscrevi, e assignei em publico e raso. Rio de Janeiro em vinte c nove de Ou
tubro de mil oitocentos e vinte hum. — Reconhecido pelo Tabelliao Joaquim José de Castro. 
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DOCUMËNTO N,0 4. 

I Llustrissimo Senhor Dezembargador do Crime de S. K-D"-»"ÎB\£ 
« i r a França que ob.endo a sua pHmeira Carta de Seguro negativa fo, esta' ™bargada ™ ^ 
ccllana como consta do documënto junto , ao quai os Offices de j u s t t ç a ™ ™ * ™ ^ * ^ « , 
e acabâo de conduzir o Supplicante as Catletas da Suppltcaçao , requer por «so a vo sa M 
m - digue ordenar, que s / ïhe mande passar mandado esolt u . v,.,o » PP » 
o contramandado incluzo passado antenor a referlda pr.zao. — fedt a vo>sa o 1 
do assim o mandar. — E receberà mercê. . Nabuco 

zado por furto ma.or de dois contos de reis, ieito a i> rancisco nlJra. cerda 
torze de Agosto de mil oitocentos vmte e hum. - Joao F nto de Lace.da. g e a c h l 

ReplL.-Hlusi.iss.mo Senhor Desemb;r̂ gador. O facto pel quai ^ d o E s c r i ï î o , 
seguro, e obtevc o contramandado tncluso , he o mesmo^qoe ^ £ r a

 a n d a l l o a m p l o , e os 
e por is,o que nâo dévia ser prezo huma vez , que » P £ e z f " , ° " ™™ I o u e „ torao pren. 
Officiaes, sem examinarem, se a Car.a de Sdguro « a ou nao sobre otacto p Q , s ^ 
der, o recolherâo â cadeia, comettendo corn ,ss, e r r o c «en ' „ 
Superiores , sirva-se V. S. por tanto mindar soltar ao Supplante a 

-^tr Antonio Manin, de Ollve^ 

*<" ^&ST.ÊÏ ue^rdarro^r/er'vif'Rio quatorze de Agosto de mi. 
quanto P » " ? » ' " ^ * _ o Escrivâo Cae.ano de Castro e Sou*a. 
° U O C C M D e S cho.e-Passe ° ^andado requerido. - Picanço Martini de Oliveira 

Montra Mandado.-Contra Mandado passado o favo J * * " f ° n a 0 r d e m de Christo , 
França. - O Douter Antomo Correta Ptcanço F ' J » ' f » ^ ™ ™ ™ e ' / C a z a &c. Mando aos Officiaes 
DeVrnbargador da Supp.tcaçâo, e ^ B ^ ^ Z ^ i o . em seu compriment», n.o pren-

t.8;^ ir-a^ _ de Ago. 

quim José de Castro. • y - ^indo o Supplicante perante o 
4 u , m -U , Passe Alvarâ, ncando toaos os papeis CI« J U " U » v r . j . „,;,,<; r o n -

Despacho. - Passe A var<1 > - d a s d e c i a r a ç ô e s juntas. - Nabuco. — Nada mais con-
Fscrivâo assienar o termo da apprezentaçao ™andado , e reconhccimento , que tudo bem 

i;1s\„eVmi>to«m« vnt e tam! - Reœnh^idi Pe, TebeUno José Pires Garcia. 

* DOCUMËNTO N-° 5-

T t> àrtu.1 Carcereiro das Cadeias desta Cidade por Sua Magestade que 
« l O s é da Fonceca Ramos , actual Carcerei o § £ $ a t . e m f § AU.raa das sol-
ÎTeo. Guarde &c. Certefico que rêvedo a l vro - d o ^ quinte T Alvarâ para 
t u ïas dos prezos, a folhas cmc o cl«o h r ^ ^ Nabuco Araujo , 
ser sobo Antonio Martins de Olive ira ™ v * , D , z e m bareo de Sua Magestade , seu Dezem-
M o ç o ^ a l g o . C o m m e ^ , 0

 g

B a i r r o de S. > é &c, Mando ao 
bargador ordmario da R e l a Ç a C » ^ - ^ destepor mîm rubricado solte a Antonio Martins de Oh-
actual Carçareiro que em, co*p — d ^Contramandado da Correiçâo do Crime , pela culpa 
veira França, visto que a c i , a - s e

r

S

3

C 8 T 0 estando por al prezo ou Embargado. Rio dezeseis de Agos-
^ r l ^ T o ^ r c v ïnTSum; 0 e^u Joaî, P inJ de Lacerda , Escrivâo o sobserevi assigna-

do. —Nabuco. . y me reporto, e para constar , mande, passar a pre-
Nada mais consta no ^ ^ ^ ^ d o Ilïustnssimo e Excellentissimo Senhor Conde 

Zente Certidâo cm cumpnmento io Uesp ^ Q g a On
de Palma Regedor das J n.t.ças , a quai v P R a m o s . _ R c C Onhecido pelo Tabelliao Jo-
tubro de mil oitocentos e vinte hum. J 
sé Pires Gracia. 

T A T Ï T Ï R E N S A N A C I O N A L . 




